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LEI Nº 3.373, DE 17 DE MARÇO DE 2014.
“Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 3.361/2014, dando-lhe nova redação para corrigir a nomenclatura de cargo e dá outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 3.361, de 20 de janeiro de 2014, a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, autorizado a proceder a contratação por tempo certo e determinado, de 01 (um) Técnico de Referência (nível superior), 02 (dois) Orientadores Sociais (nível médio) e 02 (dois) Facilitadores de Coletivo (ensino médio), para a necessidade de excepcional interesse público na implementação e execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, regido pela Resolução nº 01, de 21 de fevereiro de 2013, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome/Conselho Nacional de Assistência Social.”
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 17 de março de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
